
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 132, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 

Retificada pela Portaria PGR/MPU nº 105, de 13 de julho de 2022 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 26 - inciso IX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

tendo em vista decisão proferida na apelação nº 5046202-11.2018.4.04.7100 - TRF4ª, resolve: 

Art. 1º Nomear, na condição sub judice, para exercer, em caráter efetivo, o 

cargo de Procurador da República da carreira do Ministério Público Federal o seguinte 

bacharel em Direito, habilitado no 29º concurso público de provas e títulos: 

CLASS. NOME LOTAÇÃO VAGA 

7º OSWALDO POLL 
COSTA 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA 

Decorrente da exoneração de 
GUILHERME AUGUSTO 

VELMOVITSKY VAN 
HOMBEECK, conforme Portaria 

PGR nº 58, de 4/2/2019, 
publicada no DOU de 15/2/2019. 

Art. 2º Esta Portaria produz efeitos a partir de sua publicação. 

 
 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 10 dez. 2019. Seção 2, p. 41. 
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